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efeitos retroagidos à data anterior à 
decretação da aposentadoria, pois neste 
caso, vem a dar no mesmo, isto é, hou
ve por parte do Tribunal, desconheci
mento da ex;st2ncia de ato de influên
cia capital r.a decisão. 

13. Do contrário, seria negar-se efei
to ao di~!,osto no § 1.0 do art. 40 do 
Estatuto dos Funcionários, em determi
nados casos, quando êsse preceito não 
&dmite restrições. 

14. Trancar-se a via administrativa, 
em hipótese como a dêste processo, para 
}'cmet€l' o interessado ao Judiciário, 
quando o direito é líquido e certo, seria, 

ao meu parecer providência sem qual
quer vantagem incompatível CO;',1 Q Es
tado de Direito, desde que a Adr,1;nistra
ção dispõe de meio eficiente de solu
ção. 

15. Creio, assim, ter respondido aos 
cais primeiros itens da consulta, tor
nando prejudicado o terceiro e último. 

i~ meu parecer. - S. M. J. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1957. 
- Cknício da Silva Duart'!, Consultor
Jurídico. 

De acôrdo - Em 15-7-57 - João
Guilherme ele Ara.gão, Dir·etor-Geral. 

PROFESSOR - JUIZ DA JUSTIÇA MILITAR - ACUMULA.ÇÃO 
REMUNERADA 

- É legítima a acumulação dos ca'rgos de Juiz Auditm+ 
da Justiça Militar e de professor de ensino secundário. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 4.154-57 

PARECER 

Consulta a esta Comissão, Dl'. José 
Cândido da Silva, Juiz-Auditor da Jus
tiça Militar, do Estado de Goiás, se lhe 
é possível ou não, acumular aquêle car
go com o de Professor do Instituto de 
Educação do mesmo Estado, bem como 
com o de Diretor dêsse Instituto, para 
o qual acaba de ser designado, e, em 
caso negativo, "qual a conseqüência de 
uma possível infração dessa natureza". 

2. Aduz o ilustre consulente divergi
rem as opinões, já no sentido da legali
dade de sua investidura como professor 
e também diretor do mesmo estabeleci
mento de ensino, uma vez que esta fun
ção é adjeta daquela, já que o cargo de 
Diretor constitui atribuição administra
t:va e incompatível com a magistratura. 

3. Conforme o que determina o ar
tigo 185 da Constituição federal, Ué ve
dada a acumulação de quaisquer car
gos, exceto a prevista no art. 96, I, e 
a de dois cargos de magistério, ou a de 
um dêstes com outro técnico ou cientifi-

no, contanto que haja correlação de ma
térias e compatibilidade de horário". A 
proibição, igualmente terminante e ex
pressa de professar o Juiz, ainda que 
em d'sponibilidade, qualquer outra fun
ção pública, estabelece a Constituiçà(). 
federal, em seu art. 96, item I, exceção, 
para o exercício simultâneo de cargo de 
JUIZ com magistério secundário e supe
rior, sob pena de perda do cargo judi
ciário. 

4. Não há dúvida, dêsse modo, de· 
que, em princípio, é legítima a acumu
lação do cargo de Juiz-Auditor da JUE. 

tiça Militar, integrante do Poder Judi
ciário (art. 94, III, da Constituição fe
deral) com o de Professor do Institu
to de Educaçiio, do Estado de Goiás,. 
'lue é curso considerado de grau mé
dio. 

5. Por outro lado, não há, data ve
nia, por que Indagar se o cargo de Di
retor dêsse Instituto de Educação é· 
uma d€~orrência do de Professor, ou se 
se trata de atribuição meramente admi· 
nistrativa, por isso que, desta ou da-
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quela forma. por definição legal ou em 
face do conjunto de suas atribuições, ê 
um cargo de natureza técnica ou cientí
fica, inadmissível de ser exercido cumu
lativamente com o de juiz, e isto em ra
zão de explícita disposição constitucio
nal, a cuja desobediência a Carta 
Magna comina a pena de perda do car
go judiciário e o Decreto n.O 35.956, de 
2 de agôsto de 1954, que regulamentou 
()s arts. 188 a 193 da Lei n.o 1.711, de 
28 de outubro de 1952, a de todos os 
cargcs, e restituição do que houver o 
iuncionário percebido indevidamente, 
provada a má-fé em processo adminis
trativo. 

6. Assim, entendemos ser ilícita a 
~cumulaç::o pretendida pelo consulente 
em virtude de a definição legal de car
go diretivo, por seus têrmos, implicar 
na regra geral proibitiva de acumular 
cargos públicos. 

7. Vale acrescentar, ad caute/am, que 
() que cumpre perquirir é se o cargo de 
professor exer~ido por juiz é vitalício, 
de onde não possa ser demitido ad nu
tum, ao sabor das conveniências políti
co-partidárias, pois que, em caso nega
tivo, é defeso ao magistrado desempe-

nhar o cargo, mesmo em se tratando d. 
magistério secundário ou superior, em 
face das incompatibilidades declaradas 
no art. 48 da Constituição federal que 
se estendem sàbiamente aos membros do 
Poder Jurliciário, consoante o art. 197 
dêsse diploma legal e a cuia inobser
vância a própria Carta Magna de 1946 
prescreve a pena de perda do cargo Ju· 
diciário (art. 48, § 1.0). E isto, natu
ralmente, como decorrência das garan
tias constitucionais dos magistrados, 
garantias essas tutelares da independên
cia e do prestígio dos membros do Poder 
Judiciário. 

É o que nos parece. 
C.A.C., em 26 de julho de 1957. -

Corsíndio Monteiro da Silva, Relator; 
Pedro Pape Girão, Gerardo Renault de 
ll-Ielo Matos, José Renato Pedro8o de 
Morais, José Medcircs. Submeto, nos 
termos do § 3.0 do art. 15 do Decreto 
n.O 35.956, de 2 de agôsto de 1954, ° 
presente parecer à decisão do Departa
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico. 

C.A.C., em 26 de julho de 1957. - Pe
dro Pape Girão, Presidente. 

De acôrdo, em 17-8-57. - João Gui
lhenne de Aragão, Diretor-Geral. 

PROFESSOR - GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO DE NATUREZA 
ESPECIAL - CONDIÇ.4.0 DE CONCESSÃO 

- A gratificação por serviço de natureza especial com 
1'isco de vida ou saúde só é devida a contar da publicação do 
ato concessivo. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 5.072-55 

- No anexo processo, Marcelo da 
Silva Júnior, Professor Catedrático, pa
drão O, do Quadro Permanente do Mi
nistério da Educação e Cultura, com 
exercício na Faculdade de Farmácia da 
Universidade do Brasil, solicita paga
mento de gratificação pela execução de 
trabalho com risco de vida e saúde, re-

lativamente ao :neríodo anterior à data 
da concessão (1.0 de janeiro de 1956). 

2. Alega o in teressado que requereu 
o benefício em 1954 (fls. 7) e que, não 
(·bstante estar o processo devidamente 
instruído, foi o mesmo objeto de despa
cho presidencial, exarado na Exposição 
de Motivos n.o 513, de 1-8-55, dês te De-




